
FUNDACÄ0

SNOVA
CAPIXAВА

Acdher & Cindar

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – INOVA CАРІХАВА

Resolução CC/iNOVA nº 02/2026

Aprova os quadros de empregos, suas

respectivas atribuições e o organograma,

necessários à operacionalização dos serviços

pela Fundação Estadual de Inovação em Saúde

no Centro de Reabilitação Física do Espírito
Santo - CREFES.

O CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – INOVA CAPIXAВА,

no uso de suas atribuições previstas nos incisos V e XV do art. 19 do seu Estatuto Social, aprovado

pelo Decreto Estadual nº 4585-R, de 05 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar os quadros de empregos, as respectivas atribuições e o organograma, todos

constantes dos anexos I a IV desta Resolução, necessários à operacionalização e transição dos

serviços no Centro de Reabilitação Física do Espírito Santo - CREFES pela Fundação Estadual de

Inovação em Saúde - iNOVA Capixaba.

Art. 2º O provimento dos empregos previstos nesta Resolução ocorrerá através de seleção a ser

realizada pela Fundação iNOVA Capixaba nos termos de seus processos internos e fica condicionada

à disponibilidade financeira, à necessidade e à conveniência institucional, a critério da Diretoria

Executiva da iNOVA Capixaba.

Parágrafo Único Nos termos do art. 13 da Lei Complementar Estadual nº 924/2019, encerrado o

contrato com a Secretaria de Estado da Saúde - SESA, os contratos de trabalho advindos desta

Resolução serão rescindidos.

Art. 3º No prazo de até doze meses, a Diretoria da Fundação iNOVA Capixaba realizará a revisão do

dimensionamento aprovado nesta Resolução para execução do concurso público que será realizado

no prazo de até dezoito meses da assunção da gestão da unidade hospitalar.

Art. 4º Os salários dos empregados do processo de recrutamento amplo do Anexo I, refletem a

criticidade da unidade hospitalar, obedecendo às legislações aplicáveis.

Art. 5º O contrato de trabalho dos empregados constante do Anexo I, será por tempo

indeterminado.

Art. 6º O contrato de trabalho dos empregados constantes do Anexo II, será por prazo determinado

de até um ano, podendo ser prorrogado, por uma única vez, por até igual período.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data da sua aprovação.
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ANEXO I
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QUADRO DE EMPREGOS DE RECRUTAMENTO AMPLO DA GESTÃO HOSPITALAR DO CENTRO DE

REABILITAÇÃO FÍSICA DO ESPÍRITO SANTO - CREFES

CÓDIGO

DO CARGO
NOMENCLATURA DO CARGO

CARGA

HORÁRIA

MENSAL

VAGAS SALÁRIO SALÁRIO TOTAL

GH-I GESTOR HOSPITALAR I 220 horas 1 R$ 19.842,49 R$ 19.842,49

GH-II GESTOR HOSPITALAR II 220 horas 1 R$ 19.595,58 R$ 19.595,58

GERH GERENTE HOSPITALAR I 220 horas 3 R$ 10.117,22 R$ 30.351,66

COH-I COORDENADOR HOSPITALAR 220 horas 기 R$ 7.400,87 R$ 51.806,09

COH-II COORDENADOR HOSPITALAR II 220 horas 9 R$ 6.728,08 R$ 60.552,72

SUH-I SUPERVISOR HOSPITALARI 220 horas 6 R$ 6.135,74 R$ 36.814,44

SUH-II SUPERVISOR HOSPITALAR I 220 horas 4 R$ 5.335,43 R$ 21.341,72

ASC-II ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO II 220 horas 1 R$ 3.536,13 R$ 3.536,13

ASO-II ASSESSOR DE OUVIDORIA II 220 horas 1 R$ 3.536,13 R$ 3.536,13

ASD ASSESSOR DE DIREÇÃO 220 horas R$ 3.878,81 R$ 3.878,81

TOTAL 34 R$ 251.255,77
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ANEXO I|

QUADRO DE EMPREGOS DE PROVIMENTO POR PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO DO

CENTRO DE REABILITAÇÃO FÍSICA DO ESPÍRITO SANTO – CREFES

CÓDIGO

DO

CARGO

NOMENCLATURA DO CARGO

CARGA

HORÁRIA

MENSAL

VAGAS SALÁRIO SALÁRIO TOTAL

F21 Auxiliar de Farmácia 180 5 R$ 1.860,54 R$ 9.302,70

GOA 220 16 R$ 2.507,25 R$ 40.116,00
Assistente Administrativo

GOB 180 5 R$ 2.051,40 R$ 10.257,00

TOE 220 3 R$ 3.501,56 R$ 10.504,68
Técnico de Enfermagem

TOF 180 40 R$ 2.864,91 R$ 114.596,40

T08 Técnico de Nutrição 180 2 R$ 1.992,82 R$ 3.985,64

T66 Técnico de TI 220 2 R$ 2.434,99 R$ 4.869,98

T03 Técnico de Segurança do Trabalho 220 2 R$ 3.536,13 R$ 7.072,26

T11 Técnico de Radiologia 120 5 R$ 2.323,20 R$ 11.616,00

T73 Técnico de Órtese e Prótese 220 6 R$ 2.434,99 R$ 14.609,94

T57 Técnico de Laboratório 180 2 R$ 1.992,82 R$ 3.985,64

SOA Analista 220 18 R$ 3.536,13 R$ 63.650,34

S13 Assistente Social 150 8 R$ 3.292,38 R$ 26.339,04

S105 Educador Físico 100 5 R$ 2.274,00 R$ 11.370,00

SOE 220 5 R$ 5.002,23 R$ 25.011,15
Enfermeiro

SOR 150 9 R$ 3.410,61 R$ 30.695,49

S79 Enfermeiro de Educacão e Pesquisa 220 1 R$ 5.002,23 R$ 5.002,23

S61

S25

Enfermeiro de Segurança do Paciente

Enfermeiro do Trabalho

220 1 R$ 5.002,23 R$ 5.002,23

220 1 R$ 5.002,23 R$ 5.002,23

S18 Farmacêutico 180 5 R$ 3.951,35 R$ 19.756,75

S21 Fisioterapeuta 150 37 R$ 3.292,38 R$ 121.818,06

S20 Fonoaudiólogo 150 12 R$ 3.292,38 R$ 39.508,56

M02 Médico do Trabalho 100 1 R$ 8.818,88 R$ 8.818,88

MOA Médico 100 21 R$ 8.818,88 R$ 185.196,48

MOB Médico 120 20 R$ 10.582,66 R$ 211.653,20

S24 Nutricionista 220 4 R$ 4.829,57 R$ 19.318,28

S104 Psicólogo de RH 220 1 R$ 4.829,57 R$ 4.829,57

S95 Psicólogo 150 8 R$ 3.292,38 R$ 26.339,04

S51 Terapeuta Ocupacional 150 12 R$ 3.292,38 R$ 39.508,56

TOTAL 257 R$ 1.079.736,33
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